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3. INTRODUÇÃO
3.1. O Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna (PAINT) é um instrumento de planejamento das atividades de
auditoria interna das entidades da administração púbica. O planejamento consiste em estabelecer com antecedência as ações a serem
executadas dentro de cenários e condições preestabelecidos, estimando os recursos a serem utilizados e atribuindo as
responsabilidades, para atingir os objetivos fixados. Sendo assim, o planejamento não diz respeito a decisões futuras, mas às
implicações futuras de decisões presentes.

3.2. Na administração pública, a atividade de planejamento envolve a elaboração, a execução e o controle de programas
com a fixação de objetivos, indicadores e metas específicas, que visa elevar a efetividade na prestação de serviços, por meio da
ordenação sistemática de decisões e medidas necessárias para a consecução dos objetivos, à luz dos princípios da administração
pública.

3.3.  O plano contém a programação dos trabalhos da Unidade de Auditoria Interna do Conselho Federal de Psicologia
(CFP) para o exercício de 2023. Comumente esse plano é elaborado até setembro e aprovado até o final do exercício para execução no
exercício seguinte. Excepcionalmente, e em virtude do início dos trabalhos do Setor de Auditoria Interna (AUDIN) em 08 de março
de 2023, esse primeiro plano foi elaborado em abril do corrente ano para início em maio do mesmo exercício.

3.4. O Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna (PAINT), exercício de 2023, foi elaborado com o objetivo de
assegurar a execução de atividades dentro dos princípios básicos da administração    pública    definidos    pelo    art.    37    da  
 Constituição    Federal  (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência) e em obediência à Instrução Normativa
SFC/CGU n° 3, de 9 de junho de 2017; à Instrução Normativa SFC/CGU n° 8, de 6 de dezembro de 2017; e em conformidade com a
Instrução Normativa SFC/CGU nº 9, de 9 de outubro de 2018 e Instrução Normativa SFC/CGU nº 10, de 28 de abril de 2020, tendo
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como princípios orientadores de sua concepção a autonomia técnica, a objetividade e a harmonização com as estratégias, os objetivos
e os riscos do Conselho Federal de Psicologia – CFP. Além disso, na elaboração deste documento foram considerados:

I - O planejamento estratégico da instituição;

II - O entendimento de sua Alta Administração sobre os principais processos institucionais e seus riscos
associados; e

III - Os riscos significativos a que a instituição está exposta no entendimento próprio da Auditoria Interna

3.5. As ações previstas no PAINT objetivam agregar valor à gestão apresentando subsídios para o aperfeiçoamento dos
processos da gestão e dos controles internos, por meio de orientações, recomendações, e demais atividades necessárias ao
cumprimento da legislação aplicável para a promoção dos objetivos institucionais nos aspectos de eficiência, eficácia, efetividade e
economicidade da gestão.

3.6. A Auditoria Interna tem por objetivo assessorar e orientar os gestores, acompanhar e avaliar os atos administrativos de
forma a fortalecer a gestão, racionalizar as ações de controle e prestar apoio aos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder
Executivo Federal.

3.7. As informações contidas neste Plano, atendem ao que determina a Resolução CFP Nº 15, de 17/12/2017 e pela Portaria
CFP Nº 75/2017 de 15/10/2017, todavia não em sua totalidade, mas conforme este Plano. Todas as informações foram sistematizadas
em tópicos detalhados, a fim de propiciar uma visão clara das atividades a serem realizadas.
 

4. PERFIL DA AUTARQUIA
4.1. O Conselho Federal de Psicologia - CFP, criado pela Lei n° 5.766, de 20 de dezembro de 1971, é autarquia federal
dotada de personalidade jurídica de direito público, com autonomia administrativa e financeira, patrimonial, orçamentária e política
sem qualquer vínculo funcional e hierárquico com os órgãos da administração pública. Sujeitando-se aos princípios gerais da
administração pública da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
 

5. A UNIDADE DE AUDITORIA INTERNA
5.1. O Setor de Auditoria Interna (AUDIN) do Conselho Federal de Psicologia - CFP foi criado pela Resolução CFP Nº 15,
de 17/12/2017 e regulamentado pela Portaria CFP Nº 75/2017 de 15/10/2017, todavia sua estruturação se deu a partir de março de
2023.

5.2. A AUDIN é a área de controle responsável por fortalecer e assessorar a gestão, bem como desenvolver ações
preventivas destinadas a garantir a observância dos princípios constitucionais da Administração Pública e seus correlatos
infraconstitucionais, especialmente os da legalidade, moralidade, economicidade, impessoalidade e da probidade dos atos da
administração, no âmbito do Conselho.
 

6. OBJETIVOS DA AUDITORIA INTERNA
6.1. O setor de Auditoria Interna tem por finalidade assessorar, orientar, acompanhar e avaliar os atos e fatos
administrativos da gestão praticados no âmbito do CFP, com o objetivo de contribuir para:

I - a regularidade e a operacionalidade dos controles internos, da gestão contábil, orçamentária, financeira,
patrimonial e de pessoal da Instituição, em prol da eficiência, da eficácia e da efetividade, observados os princípios
da legalidade, da legitimidade e da economicidade e demais correlatos;

II - a racionalização das ações de controle no Sistema Conselhos de Psicologia; e

III - o apoio ao controle externo no exercício de sua missão institucional.
 

7. DAS COMPETÊNCIAS DA UNIDADE DE AUDITORIA INTERNA
7.1. Compete à Auditoria Interna (AUDIN), nos termos da Portaria CFP Nº 75/2017 de 15/10/2017:

I - Estabelecer as regras operacionais para seu próprio funcionamento, observada a legislação vigente e as
normas internas vigentes;

II - Atuar, independentemente de provocação, sobre as atividades operacionais, administrativas e econômico-
financeiras da autarquia, zelando pelo cumprimento da legislação vigente e das normas internas da mesma;

III - Realizar auditoria interna no Conselho Federal de Psicologia, compreendendo os exames, análises,
avaliações, levantamentos e comprovações, metodologicamente estruturados para a avaliação da integridade,
adequação, eficácia, eficiência e economicidade dos processos, dos sistemas de informações e de controles internos
integrados ao ambiente, e de gerenciamento de riscos;

IV - Submeter os relatórios à apreciação e aprovação da Diretoria do Conselho Federal de Psicologia;

V - Realizar auditoria no Conselho Federal de Psicologia e orientar os Conselhos Regionais de Psicologia;

VI - Realizar auditorias e exames, e emitir notas técnicas, pareceres e certificados de auditoria sobre as
informações e demonstrações contábeis anuais ou sobre tomada de contas especial porventura instaurada, do
Conselho Federal de Psicologia;

VII - Emitir os relatórios e os respectivos pareceres conclusivos sobre as prestações de contas anuais do Conselho
Federal de Psicologia;

VIII - Avaliar a efetividade das auditorias realizadas, inclusive quanto à verificação do cumprimento de
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dispositivos legais e normativos aplicáveis à autarquia;

IX - Assegurar que o trabalho de auditoria cubra os principais riscos da área auditada, sugerindo alterações
sempre que necessário;

X - Monitorar e subsidiar os serviços de auditoria independente porventura contratados pelo Conselho Federal
de Psicologia;

XI - Acompanhar e avaliar o cumprimento, pelo Conselho Federal de Psicologia, das recomendações ou
determinações advindas da Auditoria Interna, auditoria independente contratada, órgãos da estrutura de governança
do CFP, Controladoria Geral da União - CGU e do Tribunal de Contas da União - TCU, e do Ministério Público
Federal - MPF;

XII - Acompanhar e avaliar a implementação das recomendações críticas ou de prioridade elevada, conducentes a
melhoria dos processos de controle interno, visando a mitigação do risco;

XIII - Atender diligências da Controladoria Geral da União, do Tribunal de Contas da União e do Ministério
Público Federal sobre assuntos de sua área de atuação;

XIV - Participar das reuniões de planejamento orçamentário e Finanças do Conselho Federal de Psicologia,
quando convocada, para manifestação sobre os assuntos de sua área de atuação, mormente encaminhando à
apreciação pelas áreas de orçamento e finanças, dos pareceres previstos no inciso VII;

XV - Manter a Diretoria do Conselho Federal de Psicologia devidamente informada sobre o andamento dos
trabalhos de auditoria e situações de exceção que forem sendo detectadas, comunicando imediatamente qualquer
irregularidade ou ilegalidade apurada no exercício de suas atribuições;

XVI - Definir e submeter à aprovação da Diretoria do Conselho Federal de Psicologia, até 30 de setembro de cada
ano, o Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna - PAINT para o exercício seguinte, visando incorporação das
atividades do Plano de Ação da Auditoria na programação orçamentária da autarquia;

XVII - Encaminhar à Diretoria do Conselho Federal de Psicologia, até 28 de fevereiro de cada ano, o Relatório
Anual de Atividades de Auditoria Interna - RAINT do exercício anterior;

XVIII - Encaminhar os relatórios de auditoria do Conselho Federal de Psicologia, consubstanciando os resultados
dos trabalhos realizados, à Diretoria do Conselhos Federal de Psicologia e a Comissão do Orçamento e Finanças do
CFP, nos prazos estabelecidos;

XIX - Subsidiar a elaboração dos planos, orçamentos e das prestações de contas anuais e relatórios de gestão ao
TCU do CFP e CRPs;

XX - Criar trilhas, indicadores e procedimentos para subsidiar as ações de controle;

XXI - Elaborar procedimentos e manuais sobre instrumentos e técnicas de trabalho de auditoria interna;

XXII - Dar suporte técnico às ações de controle executadas pelo CFP no âmbito do conjunto autárquico;

XXIII - Executar as ações para o apoio à Comissão de Orçamento e Finanças do CFP na instituição e manutenção
dos sistemas de informação referentes às ações de controle do CFP;

XXIV - Manifestar-se sobre leis, decretos e demais atos normativos de interesse da Auditoria do CFP;

XXV - Proceder à coleta, ao tratamento e ao arquivamento da legislação, normas regulamentares e jurisprudências
relativas aos assuntos de interesse da Auditoria do CFP;

XXVI - Dar conhecimento à Diretoria do CFP se os controles internos estabelecidos são suficientes para reduzir o
risco de ocorrência de distorções materialmente relevantes na autarquia;

XXVII -Prestar assessoramento à Coordenação Geral quanto à avaliação, diagnóstico e construção de controles
internos;

XXVIII
- Dar suporte à elaboração dos normativos e manuais de procedimentos, com foco no âmbito do controle
interno; e

XXIX - Demais atividades inerentes à função de auditoria interna.
 

8. FATORES CONSIDERADOS NA ELABORAÇÃO DO PLANO ANUAL
9. ESTRUTURA
9.1. A Auditoria Interna é vinculada diretamente à Diretoria do CFP em consonância com o art. 15, § 4º, do Decreto nº
3.591/2000 e ao preceito da asseguração da efetividade de sua atuação contido no Referencial Básico de Governança Organizacional
publicado pelo Tribunal de Contas da União – 3ª edição.

9.2. O planejamento de atividades para o exercício de 2023 levou em consideração a estruturação do Setor de Auditoria
Interna, as necessidades do CFP; atendimento às solicitações internas, materialidade, riscos, relevância, observações efetuadas no
transcorrer do exercício, fragilidades nos controles internos e a capacidade de execução da Auditoria Interna, que conta atualmente
com dois colaboradores.

9.3. Levando em consideração os fatos supracitados, elaboramos o Plano de Atuação da Auditoria para o exercício de 2023.
O desenvolvimento dos trabalhos para esse período visa dar ênfase à estruturação do Setor de Auditoria Interna, bem como prestar
auxílio na elaboração da Política de Governança e Política de Integridade, Risco e Controle, além de demandas pontuais da Diretoria,
orientação ao Sistema CFP/CRP’s, acompanhamento das demandas do TCU, auxílio à auditoria independente como também
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avaliação da prestação de contas do CFP 2022.
 

10. DA FORÇA DE TRABALHO
10.1. Atualmente, o setor de Auditoria Interna conta com 2 (dois) colaboradores: o Supervisor de Auditoria, graduado em
Ciências Contábeis, 1 (uma) assessora, graduada em Ciências Contábeis, especializados em Auditoria. 

11. OUTROS FATORES CONSIDERADOS NA ELABORAÇÃO DO PLANO ANUAL
12. PROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS DA EQUIPE DA AUDITORIA

 

 

13. AÇÕES DE QUALIFICAÇÃO CONTINUADA PREVISTAS
13.1. Em atenção à Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoas da Administração Pública Federal Direta, Autárquica e
Fundacional estabelecida pelo Decreto n° 9.991, de 28 de agosto de 2019 do Governo Federal e considerando a necessidade de
fortalecimento e desenvolvimento das atividades da Auditoria Interna do CFP descritas neste Plano, apresentam-se as ações de
desenvolvimento continuado previstas para o exercício de 2023, a fim de aperfeiçoar os conhecimentos técnicos e habilidades dos
colaboradores desta Auditoria.

13.2. O quadro a seguir apresenta as qualificações previstas para o exercício 2023:
 

 

13.3. A escolha destes cursos e treinamentos justifica-se pelo fato de relacionarem-se direta ou indiretamente nas atribuições
da Auditoria, pois é essencial que os colaboradores detenham uma formação generalista que abranja não apenas uma formação sólida
contábil, mas também um alto grau de conhecimento de temáticas atreladas às funções desta AUDIN, para o exercício das funções,
bem como desenvolvimento profissional contínuo.

13.4. As estimativas de horas de todas as capacitações para o exercício 2023 foram consideradas no Anexo I deste PAINT.
 

14. DO PERÍODO DE EXECUÇÃO DO PLANO ANUAL
14.1. O período de execução previsto deste Plano é:
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15. CRONOGRAMA PREVISTO PARA O EXERCÍCIO DE 2023
15.1. As atividades previstas para serem desenvolvidas no decorrer do exercício de 2023, se dará conforme disponibilidade
de colaboradores lotados na Auditoria e atividades descritas neste Plano. A seguir, listamos o planejamento de acordo com o
cronograma hora/homem.

 

 

15.2. Utilizamos para os cálculos das horas, o quantitativo atual de um Supervisor de Auditoria e uma Assessora I,
considerando 7 (sete) horas diárias. Os colaboradores relacionados trabalharão durante o ano 2.744 horas, sendo 1.526 – dedicadas ao
CFP, representando 56% do total de horas disponíveis no exercício e 1.218 – dedicadas aos CRP’s, representando 44% do total de
horas disponíveis no exercício, distribuídas entre as ações propostas, conforme Anexo I.

15.3. Nas horas destinadas a cada ação incluiu-se o tempo necessário para o planejamento dos trabalhos, coleta e análise de
dados aplicados através de métodos de amostragem, leitura e interpretação da legislação pertinente, elaboração das solicitações de
auditoria, dos registros das constatações de auditoria, das notas de auditoria e dos relatórios com os achados positivos e negativos de
auditoria e as devidas recomendações.

15.4. Os trabalhos de auditoria serão realizados segundo as normas de auditoria aplicáveis ao serviço público federal e as
práticas contábeis adotadas no Brasil e internacionalmente.

15.5. Ao longo do exercício, o cronograma de execução dos trabalhos poderá sofrer alterações em função de fatores externos
não programados como treinamentos, trabalhos especiais, licenças, atendimento ao Tribunal de Contas da União ou demandas
internas dos órgãos diretivos do CFP.

15.6. A AUDIN prestará assistência durante todas as auditorias realizadas no Conselho, tanto pelo Tribunal de Contas da
União como quaisquer outras auditorias e fiscalizações externas, acompanhando as recomendações efetuadas pelos mesmos e
informando seus resultados aos órgãos competentes.
 

16. PRINCIPAIS OBJETIVOS PRETENDIDOS COM O PLANO ANUAL
16.1. O PAINT tem por finalidade o planejamento anual das ações a serem desenvolvidas na Auditoria do CFP, definindo
temas e macroprocessos a serem trabalhados no exercício.

16.2. Para viabilizar a hierarquização das atividades, foi levada em consideração a análise dos critérios da relevância,
materialidade, risco e a criticidade de cada ação e o planejamento está composto por:

I - processos considerados prioritários para o exercício;

II - o direcionamento das ações, indicando os temas/processos de trabalho que serão analisados, com base nos
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fatores de risco selecionados;

III - prazo de realização dos trabalhos;

IV - recursos e o cronograma de referência para as atividades a serem desenvolvidas no período; e

V - cronograma para elaboração de Relatório.

16.3. Com base no estabelecimento desses critérios, chega-se à definição do escopo da Auditoria, dos processos e
procedimentos que serão objeto de acompanhamento, análises processuais, monitoramentos no decorrer do exercício, de forma a
adequar as demandas da área de controle à disponibilidade da força de trabalho existente (colaboradores), dado o fato do número
reduzido do quadro funcional.

16.4. Além desses critérios, a Auditoria observa, no planejamento dos trabalhos, o planejamento estratégico, as
determinações da alta gestão, as recomendações efetuadas no transcorrer do exercício, a eficiência, eficácia ou fragilidade nos
controles internos administrativos.

16.5. Os trabalhos serão realizados no período de maio a dezembro de 2023 para, tempestivamente, ser apresentado o
Relatório Anual de Auditoria Interna – RAINT do referido exercício.
 

17. ATIVIDADES A SEREM REALIZADAS EM 2023
18. PROGRAMAÇÃO DE ATIVIDADES PARA 2023
18.1. Além da continuidade das atividades já implementadas no âmbito do CFP, a Auditoria Interna buscará implementar as
seguintes atividades para o exercício de 2023.

18.2. Apresentamos a seguir o cronograma simplificado das atividades realizadas versus a realizar, para o exercício de 2023.

18.3. O cronograma detalhado das atividades realizadas e a realizar no exercício de 2023 está descrita no Anexo I deste
Plano.

18.4. O referido cronograma está detalhado com a hierarquização das atividades, apresentando objetivo, escopo, risco
envolvido e relevância dos trabalhos.
 

19. CONSIDERAÇÕES FINAIS
19.1. O Plano Anual apresentado contempla atividades a serem exercidas no exercício de 2023.

19.2. A conclusão, a continuação e o desenvolvimento das atividades mostram o compromisso intrínseco da Auditoria, no
que diz respeito aos projetos apresentados.

19.3. O cronograma de execução poderá ser alterado, suprimido em parte ou prorrogado em função de fatores externos ou
internos que venham a prejudicar ou influenciar sua execução. Caso haja a necessidade de alteração no cronograma, haverá
comunicação formal à Diretoria.

19.4. Com o reduzido capital humano na Auditoria Interna, este Plano Anual de Atividades, quando aprovado pela
autoridade competente, funcionará como instrumento balizador das ações da Auditoria no exercício de 2023, com intuito de que os
controles internos do Conselho estejam, ou alcancem, a qualidade desejada e atinjam a finalidade principal de agregar valor à gestão
do CFP.

19.5. Estima-se atingir êxito em processos que possam atenuar ou até mesmo extinguir as vulnerabilidades encontradas,
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respeitando as peculiaridades institucionais, buscando adequá-las à legislação pertinente.

19.6. Por fim, encaminhamos o presente Plano para apreciação e deliberação da Diretoria do CFP acerca das ações previstas
no planejamento da Auditoria.
 

                          Brasília-DF, 24 de abril de 2023.

 

WLADMIR ROGERIO DOS REIS
Supervisor de Auditoria Interna

 

CILMARA DIAS CUSTÓDIO DE ARAÚJO
Assessora de Auditoria Interna

 
 

20. ANEXO I - ATIVIDADES A IMPLEMENTAR 2023
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Documento assinado eletronicamente por Wladmir Rogério dos Reis , Supervisor, em 25/04/2023, às 13:57, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Cilmara Dias Custodio de Araujo , Assessor I, em 25/04/2023, às 13:57, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.cfp.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0966075 e o código CRC FED3A2F2.

Referência: Processo nº 576600016.000004/2023-94 SEI nº 0966075
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